
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO

CONSWERÁNQO o Pcuiecen da Comibbão de PoiZtíca Docente,

RESOLVE:

"e)

1989OUTUBRO DESALA DAS SESSÕES, PE19

uffes-h.B2

PERAL PO ESPÍRITO SANTO, no uio de duaó atnibuiçõei ZcgoZó 
aZoó, tendo em vteta o que eonbta. do Pnoeeuo n° 5738/89-61 - 
mento de Admtnteteação do Centno de CZêneiaÁ Junldiau e Econômicab;

^Ò^Í^UGUSTO PENINA

PRESIDENTE

0 CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA E EXTENSM PÁ UNII/ERSIPAPE FE- 
e utatetã- 

Depanta- 
e

kc í. . 14- ' i>.^

N° 69 / 89

A AZ. /? - Adotan. aA Nonmaó contídab na ReAotução n°. 10/83 do 
CEPE, paoa Abeativta de Concuuo Pubtceo de Pnovab e TltuLob, pana ptuow.- 
mento de empnego de Pno^ubox Auxítean., no Cauo de KdmLnibtea^ao do 
Centeo de (teencteò JuAZdtcxLb e EconÔmtcM da UFES, pana pneencJiànento de 
duaò (2) vagaò, na Anea de Admintetnação de Reeu/Lôob Humanob, com ex.ee- 
ção do Ztem e do Antigo 3? que pabba a ten. a óeguínte nedaqão:

- Que a adrtitbbão benã cm Aegzme de Dedicação Exeíubtea e 
iob o n.egime da Legtitação tnabalhiita".

AaZ. 29 - Revogam-óe aó diópo&içõeb em conteánio.
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